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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADE

Prefeitura Municipal de Marau
CNPJ 87.599.122/0001-24
Rua Irineu Ferlin, 355
Telefone: (54) 3342-9500
Site: www.pmmarau.com.br
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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.470, DE 21 DE AGOSTO DE 2018
Abre no Orçamento vigente crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais.

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto no orçamento vigente, um crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 185.500,00 
distribuídos as seguintes dotações:
Suplementação ( + )	 185.500,00

	SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO

571	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	1.000,00

	0001	 Recurso Livre

705	 3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO	 50.000,00

	0020	 M D E

785	 3.1.90.11.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	 30.000,00

	1159	 AFM FNDE

	SEC MUNIC CIDADE, SEGURANÇA E TRANSITO

682	 4.4.90.51.00	OBRAS E INSTALAÇÕES	 50.000,00

	1065	 CIDE

	SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

180	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	160.000,00

	4510	 PAB FIXO

185	 3.1.90.94.00	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS	 15.000,00

	0040	 ASPS

	SECR. DE DESENV. ECONÔMICO, TURISMO E MEIO AMBIENTE

353	 4.4.90.51.00	OBRAS E INSTALAÇÕES	 16.000,00

	0001	 Recurso Livre

	SECR. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

429	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	10.000,00

	1136	 FMAS

	SECR. MUN. CULTURA ESPORTE E LAZER

298	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	12.000,00

	0001	 Recurso Livre

	SECR. MUN. HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

318	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	1.500,00

	0001	 Recurso Livre

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes de anulação de 
dotação:
Anulação:

	SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO

706	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	-50.000,00

	Fonte Recurso	 0020	 M D E

787	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	-25.000,00

	Fonte Recurso	 1159	 AFM FNDE

788	 4.4.90.51.00	OBRAS E INSTALAÇÕES	 -5.000,00

	Fonte Recurso	 1159	 AFM FNDE

	SEC MUNIC CIDADE, SEGURANÇA E TRANSITO

752	 4.4.90.51.00	OBRAS E INSTALAÇÕES	 -30.500,00

	Fonte Recurso	 0001	 Recurso Livre

761	 4.4.90.51.00	OBRAS E INSTALAÇÕES	 -50.000,00

	Fonte Recurso	 1065	 CIDE

	SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

258	 3.1.90.04.00	CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO	 -25.000,00

	Fonte Recurso	 0040	 ASPS

Anulação ( - )	 -185.500,00

Art. 3° Os demais recursos serão cobertos com 
excesso de arrecadação.
Excesso:	 160.000,00

	Fontes de Recurso

	4510	 160.000,00

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 21 dias do mês de agosto de 2018.

REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE	
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IURA KURTZ

Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário Municipal de Administração

Portarias

PORTARIA N° 110/2018, DE 22 DE AGOSTO DE 2018.
Designa comissão para realizar a 
seleção e classificação de famílias 
para um Programa Municipal de 
Habitação – Condomínio Residencial 
Vitória, na modalidade Minha Casa 
Minha Vida – Imóvel na Planta.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

1. DESIGNAR comissão para realizar a seleção 
e classificação de 48 (quarenta e oito) famílias para 
participar de um Programa Municipal de Habitação – 
Condomínio Residencial Vitória, na modalidade Minha 
Casa Minha Vida – Imóvel na Planta, conforme Edital de 
Comunicado Público nº. 03/2018, os servidores abaixo 
relacionados:

•	 Carlos Rizzotto;

•	 Silvio Augusto Cerato Confortin;

•	 Nelci Silvestri;

•	 Flavio Augusto De Conto.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano de 
2018.

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário Municipal de Administração

Licitações e Contratos

Contratos

Aditivo:
CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 

87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Longo & Silva Projeto e 
Execução na Construção Civil Ltda / 06.202.484/0001-38 
/ Tomada de Preços nº 01/2018 / CÓDIGO REDUZIDO: 
579 / Sexto Termo Aditivo.

OBJETO: Prorroga o prazo e acresce e suprime 
valores ao contrato. LOTE 03 – item 01 - EMEI Mundo 
Encantado, fica ACRESCIDO ao valor do contrato a 
quantia de R$ 8.752,50, sendo R$ 5.103,75 referente a 
materiais e R$ 3.648,75 referente à mão de obra. LOTE 
03 – item 01 - EMEI Mundo Encantado, fica SUPRIMIDO 
do valor do contrato a quantia de R$ 1.185,00, sendo R$ 
990,00 referente a materiais e R$ 195,00 referente à mão 
de obra.

PRAZO: 03.09.18.

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CPF: Cristiane Romani Franciscão 
/ 27.281.349/0001-03 / Pregão Presencial nº 89/2017 / 
CÓDIGO REDUZIDO: 571 / Segundo Termo Aditivo.

OBJETO: Adita o prazo e concede reajuste.

PREÇO: R$ 2.901,08

PRAZO: 31.08.19

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Turbo Diesel Comércio 
de Combustíveis Ltda / 73.301.327/0001-77/ Pregão 
Presencial nº 12/2018. Ata de Registro de Preços nº 
07/2018 / Segundo Termo Aditivo.

OBJETO: Altera o valor do item 2 da ARP nº 07/2018 – 
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Óleo Diesel Aditivado, a partir da data de sua assinatura.

PREÇO: R$ 3,08

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CPF: Inovadora Sistemas de Gestão 
Ltda / 00.867.301/0002-06 / Pregão Presencial nº 
113/2015 / Quarto Termo Aditivo / CODIGO REDUZIDO: 
169.

OBJETO: Altera o prazo e concede reajuste.

PREÇO: R$ 6.141,43 mensal

PRAZO: 31.08.19

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CPF: Associação Hospitalar 
Beneficente de Marau / 88.417.787/0001-32/ Pregão 
Presencial nº 85/2017 / CÓDIGO REDUZIDO: 179, 180 / 
Primeiro Termo Aditivo.

OBJETO: Prorroga prazo e concede reajuste.

PREÇO: R$ 95.911,77 mensal

PRAZO: 31.08.19

......................................................................................

Termo de Credenciamento:
CREDENCIANTE/CNPJ: Município de 

Marau/87599.122/0001-24

CREDENCIADO/CNPJ: Centro de Reabilitação 
Desafio do Jovem - ELCHADAI / 10.770.476/0001-65 / 
Chamamento Público nº 02/2017 / CÓDIGO REDUZIDO: 
212 / Primeiro Termo Aditivo.

OBJETO: Prorroga o prazo e concede reajuste.

PREÇO: R$ 1.139,40 para cada vaga de adolescente 
masculino e R$ 880,50 para cada vaga do sexo masculino.

PRAZO: 31.07.19

......................................................................................

Aditivo de Locação:
LOCATÁRIO/CNPJ: Município de 

Marau/87599.122/0001-24

LOCADOR/CPF: Luiz Carlos Pissolato / 204.205.010-
53 / Dispensa por Justificativa nº 44/12 / CODIGO 
REDUZIDO: 297 / Sexto Termo Aditivo.

OBJETO: Prorroga o prazo e concede reajuste.

PREÇO: R$ 1.359,33 (mensal)

PRAZO: 31.08.19

......................................................................................

Concursos Públicos / Processos Seletivos

Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº 189/2018 DIVULGA RESULTADO FINAL DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO ASSISTENTE 

SOCIAL.
O Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 

atribuições, visando a contratação de pessoal, por 
prazo determinado para desempenhar a função de 
ASSISTENTE SOCIAL 40 Horas, por prazo determinado 
junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
amparado de excepcional interesse público, devidamente 
reconhecido nos termos de Lei Municipal, com fulcro no 
artigo 37, IX, da Constituição Federal Brasileira de 1988, 
Lei Municipal 1.402/1990, Lei Municipal nº 4.130 de 15 
de fevereiro de 2007 e alterações, divulga resultado final 
do Processo Seletivo Simplificado, para contratação 
emergencial, que será regido pelas normas estabelecidas 
no Edital nº 165/18 e na Lei 5476 de 13 de julho de 2018.

ASSISTENTE SOCIAL
Nomes				    Pontos	 Classificação

Daniele Matos Albring		  209,7	 1º

Eva Ivani de Souza Lopes		  203,8	 2º

Ana Paula Scariot			   202,8	 3º

Daiane Berte Dalbosco		  192	 4º

Elise Setti Miorando			  172,4	 5º

Tissiane Taglapietra			  164	 6º

Julia Maria da Cruz Mozena		  155	 7º

Adlaine dos Santos Rodrigues		 136,1	 8º
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Felipe Spuldaro				    135	 9º

Gladis Marisa Fontana		  128,9	 10º

Camila dos Santos Bortole		  126,1	 11º

Ivanete Lopes da Cunha Zanin	 119,5	 12º

Elidiane Felix				    105	 13º

Angelita de Cassia Renner		  70	 14º

Luise Bonato				    60	 15º

Janaina Cristina Carvalho		  50	 16º

Raquel Lilian Tumelero		  50	 17º

Kenia Censi				    45	 18º

Marau 23 de agosto de 2018.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Iura Kurtz

Prefeito Municipal
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